
 

 

LEI Nº 145/78 
Autoriza a doação de um terreno ao Governo do Estado.   

 
O Senhor Aristo G. da Silva, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faz 

saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao 
Governo do Estado, uma área de terra medindo 10.000m² localizada no lugar denominado 
Fazenda de Armação, neste Município.  

 
Artigo 2º A área de terra acima mencionada, será destinada a construção da 

Escola Básica.  
 
Artigo 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Governador Celso Ramos, 07 de agosto de 1978. 

 

Aristo Gabriel da Silva 

Prefeito 

 

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra. 

 

Neri Luz Azevedo 

Secretário 

 

 

 


